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DECRETOS

DECRETO Nº 48.327, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2003

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação pela CONCESSIONÁRIA DO
SISTEMA ANHANGÜERA - BANDEIRANTES
S.A. - AUTOBAN, imóveis necessários à
ampliação e reforma da interseção da SP-
133 com SP-330, no km 136 da Rodovia
Anhanguera - SP-330, no trecho que especi-
fica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos
termos dos artigos 2º e 6º do Decreto-lei Federal nº
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei
Federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956 e do dis-
posto no Decreto nº 40.077, de 10 de maio de 1995, 

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade públi-

ca, a fim de serem desapropriados pela CONCES-
SIONÁRIA DO SISTEMA ANHANGÜERA - BANDEI-
RANTES S.A. - AUTOBAN, empresa concessionária
de serviço público, por via amigável ou judicial, os
bens imóveis descritos e caracterizados na planta
cadastral de código nº DE.01.330.136-1-D03/001, e
memoriais descritivos, constantes no Processo CC-
176/2000-ST, necessários à construção de dispositi-
vos no km 136 da Rodovia Anhanguera - SP-330,
situados no Município e Comarca de Limeira, com
área total de 3.523,07m2 (três mil e quinhentos e
vinte e três metros quadrados e sete decímetros
quadrados), situados dentro dos perímetros a
seguir descritos, imóveis estes pertencentes a
vários proprietários, a saber:

I - Área “A”: a área a ser desapropriada conforme
planta nº DE.01.330.136-1-D03/001, está situada no
Município e Comarca de Limeira, na interseção do
Km 136 da Rodovia Anhanguera - SP-330, que consta
pertencer a Romeu Romi e outros, com linhas de
divisas partindo do ponto denominado 1 de coorde-
nadas N=7.491.469,0789 e E=261.793,4855, sendo
constituída pelos seguintes seguimentos: segmento
1-2, em curva com raio de 51,23m, desenvolvimento
de 35,86m; segmento 2-3, em linha reta com azimute
105º39’48”, distância de 25,91m; segmento 3-4, em
curva com raio de 109,88m, desenvolvimento de
114,12m; segmento 4-5, em linha reta com azimute
166º35’16”, distância de 12,93m; segmento 5-6, em
linha reta com azimute 175º31’38”, distância de
21,66m; Segmento 6-7, em linha reta com azimute
006º50’51”, distância de 40,41m; Segmento 7-8, em
curva com raio de 69,50m, desenvolvimento de
94,71m; segmento 8-9, em linha reta com azimute
286º28’36”, distância de 65,06m; segmento 9-1, em
curva com raio de 41,52m, desenvolvimento de
25,83m, perfazendo uma área de 1.850,59m2;

II - Área “B”: a área a ser desapropriada confor-
me planta nº DE.01.330.136-1-D03/001, está situada
no Município e Comarca de Limeira, na interseção
do Km 136 da Rodovia Anhanguera - SP-330, que
consta pertencer a Usina Ester e outros, com linhas
de divisas partindo do ponto denominado 1 de coor-
denadas N=7.491.350,0336 e E=261.612,6730, sendo
constituída pelos seguintes seguimentos: segmento
1-2, em linha reta com azimute 342º08’54”, distância
de 05,06m; segmento 2-3, em linha reta com azimu-
te 251º38’18”, distância de 47,38m; segmento 3-4,
em linha reta com azimute 255º50’58”, distância de
58,35m; Segmento 4-5, em linha reta com azimute
252º28’57”, distância de 49,95m; segmento 5-6, em
linha reta com azimute 238º30’30”, distância de
26,43m; segmento 6-7, em linha reta com azimute
77º57’18”, distância de 77,89m; segmento 7-1, em
curva com raio de 967,53m, desenvolvimento de
181,84m, perfazendo uma área de 1.672,48m2.

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA  DO SISTE-
MA ANHANGÜERA - BANDEIRANTES S.A. - AUTO-
BAN autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo judicial de desapropriação, para fins do
disposto no artigo 15 do Decreto-lei Federal nº
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei
Federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, devendo a
carta de adjudicação ser expedida em nome do
Departamento de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execu-
ção do presente decreto correrão por conta de
verba própria da CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA
ANHANGÜERA - BANDEIRANTES S.A. - AUTOBAN.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de dezembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 15 de dezembro de 2003.

DECRETO Nº 48.328, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2003

Institui, no âmbito da Administração Pública
do Estado de São Paulo, a Política de Ações
Afirmativas para Afrodescendentes e dá pro-
vidências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º -  Fica instituída, nos termos deste

decreto, no âmbito da Administração Pública do
Estado de São Paulo, a Política de Ações Afirmati-
vas para Afrodescendentes.

Parágrafo único - Compreendem-se como afro-
descendentes os pretos e os pardos, assim defini-
dos, quando necessário, por autoclassificação.

Artigo 2º - Fica criada, junto à Secretaria da Jus-
tiça e da Defesa da Cidadania, a Comissão de Coor-
denação e Acompanhamento da Política de Ações
Afirmativas para Afrodescendentes, composta dos
seguintes membros, designados pelo Governador
do Estado:

I - o Secretário da Justiça e da Defesa da Cida-
dania, que será seu Presidente;

II - 1 (um) representante de cada uma das
seguintes Secretarias de Estado:

a) Casa Civil;
b) Secretaria de Economia e Planejamento;
c) Secretaria da Segurança Pública;
d) Secretaria da Educação;
e) Secretaria da Saúde;
f) Secretaria da Cultura;
g) Secretaria da Ciência, Tecnologia, Desenvol-

vimento Econômico e Turismo;
III - 1 (um) representante da Unidade de Asses-

soramento em Comunicação, da Casa Civil;
IV -  3 (três) representantes do Conselho de Par-

ticipação e Desenvolvimento da Comunidade
Negra;

V - 1 (um) representante da Universidade de
São Paulo - USP;

VI - 1 (um) representante da Universidade Esta-
dual de Campinas - UNICAMP;

VII - 1 (um) representante da Universidade Esta-
dual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - UNESP;

VIII - 4 (quatro) representantes de organizações
não-governamentais ligadas à proteção e defesa
dos direitos dos afrodescendentes;

IX - 4 (quatro) representantes de entidades a
serem escolhidas pelo Secretário da Justiça e da
Defesa da Cidadania, dentre os nomes a serem indi-
cados pelas mesmas.

§ 1º - A Comissão poderá dispor sobre a consti-
tuição de Subcomissões e Grupos de Trabalho para
análise e discussão de temas específicos.

§ 2º - Cada Secretaria de Estado poderá discipli-
nar, internamente, a consulta ou participação de
representantes de organizações não-governamen-
tais ligadas à proteção e defesa dos interesses dos
afrodescendentes na elaboração das respectivas
propostas. 

Artigo 3º - À Comissão de Coordenação e Acom-
panhamento da Política de Ações Afirmativas para
Afrodescendentes cabe:

I - sugerir diretrizes e procedimentos adminis-
trativos com vistas a garantir a adequada imple-
mentação da Política;

II - submeter à apreciação do Governador do
Estado as propostas de diretrizes complementares,
com vistas à adequada execução da Política e ao
seu aprofundamento; 

III - apoiar, avaliar e supervisionar a implemen-
tação da Política, sugerindo a adoção de medidas
destinadas a garantir a continuidade e a efetividade
das suas ações; 

IV - coordenar a realização de oficinas e cursos
sobre ações afirmativas para os servidores de
recursos humanos e coordenadores de área, bem
como campanhas de sensibilização dos servidores
para o problema da exclusão social e necessidade
de ações afirmativas.

Artigo 4º - A Secretaria da Justiça e da Defesa
da Cidadania deverá:

I - instituir o Prêmio “Ações Afirmativas para
Afrodescendentes”, contemplando as políticas
internas e externas de organizações, públicas ou
privadas, que mais se destaquem na promoção das
referidas ações afirmativas;

II - organizar concurso para escolha da propa-
ganda de divulgação do Prêmio “Ações Afirmativas
para Afrodescendentes”;

III - coordenar a realização de censo sócio-eco-
nômico e étnico dos servidores paulistas, da Admi-
nistração direta e indireta, a fim de orientar o plane-
jamento e a definição de ações afirmativas neste
campo, a ser realizado pela Fundação Prefeito Faria
Lima - Centro de Estudos e Pesquisas de Adminis-
tração Municipal - CEPAM;

IV - contribuir para o atendimento e a orienta-
ção dos indivíduos que sofrerem discriminação,

mediante seu atendimento nos Centros de Integra-
ção da Cidadania - CICs; 

V - providenciar a titulação de terras das comu-
nidades quilombolas de Galvão (entre os Municí-
pios de Eldorado e Iporanga), Pedro Cubas (Municí-
pio de Eldorado) e Praia Grande (Município de Ipo-
ranga), até o final de 2003;

VI - providenciar o reconhecimento para titula-
ção através de Relatório Técnico-Científico - RTC
das comunidades de Morro Seco (Município de
Iguape), Biguazinho (Município de Miracatu) e
Pedro Cubas de Cima, até o final de 2003.

Parágrafo único - A promoção de ações afirmati-
vas para afrodescendentes, segundo as diretrizes
deste decreto, considera-se promoção de direitos
humanos, para os fins dispostos na Lei nº 10.992,
de 21 de dezembro de 2001.

Artigo 5º -  A Secretaria da Saúde deverá, obser-
vadas suas atribuições no Sistema Único de Saúde:

I - estender o Programa de Saúde da Família -
PSF para todos os Quilombolas existentes no Esta-
do de São Paulo, se necessário com a adoção de
incentivo do Governo do Estado para os municípios
envolvidos, garantindo o acesso e o aperfeiçoamen-
to da qualidade da atenção primária em saúde, para
100% (cem por cento) dessas comunidades, que
costumam ser isoladas (rurais) ou com condições
sociais que aumentam os riscos de doenças;

II - realizar grande campanha educativa para
todos os médicos, com relação à anemia falciforme,
envolvendo a Sociedade de Pediatria e voltada para
o diagnóstico precoce e a prevenção de danos à
saúde dos portadores desta doença;

III - incluir o tema de doenças epidemiologica-
mente prioritárias para a Comunidade Negra, nos
treinamentos e capacitações realizados pelos órgãos
formadores dos profissionais do Programa de Saúde
da Família - PSF, ligados à Secretaria da Saúde.

Artigo 6º -  A Secretaria da Educação deverá:
I - no exercício das prerrogativas fixadas no arti-

go 24, IX e §§ 1º a 4º, da Constituição Federal,
desenvolver um plano de ação para capacitação
dos docentes e inclusão, no currículo das escolas
da rede pública estadual, do ensino sobre História e
Cultura Afro-Brasileira, na forma da Lei Federal nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996, com a alteração
prevista na Lei Federal nº 10.639, de 9 de janeiro de
2003, e legislação correlata; 

II - desenvolver o “Programa São Paulo: Edu-
cando pela Diferença para a Igualdade” - Capacita-
ção dos professores das áreas de Educação Artísti-
ca, Literatura e História a ser discutida com os
representantes da Comunidade Negra.

Parágrafo único - O Secretário da Educação cria-
rá, mediante resolução, comissão para o desenvol-
vimento do programa a que se refere o inciso II
deste artigo.

Artigo 7º -  A Secretaria da Cultura deverá:
I - realizar o Censo dos Servidores Públicos da

Secretaria da Cultura, estabelecendo comparações a
partir de variáveis sexo (gênero) e raça (etnia) identi-
ficando em que aspectos e graus se reproduzem a
exclusão, a segregação ocupacional e as desigualda-
des e publicar um caderno com os resultados;

II - instituir cursos da cultura da África e dos
afrodescendentes e de história dos deuses africa-
nos e incluir nas oficinas culturais artistas afrodes-
cendentes, como escritores, autores, diretores de
teatro, músicos, artistas plásticos, etc.;

III - instituir:
a) oficinas regulares para educadores, na Divi-

são de Arquivo do Estado, sobre a história cultural
dos afrodescendentes de São Paulo;

b) a produção de instrumentos de origem africa-
na no Conservatório Dramático e Musical “Dr. Car-
los de Campos”, de Tatuí;

c) cursos livres sobre a influência da música
africana na música brasileira, no Centro de Estudos
Musicais “Tom Jobim - Maestro Antônio Carlos
Brasileiro de Almeida Jobim”;

d) a Semana do Continente Africano no Museu
da Casa Brasileira;

e) o prêmio Solano Trindade para Jovens Criati-
vos das Escolas de Arte Cênica;

IV - criar um observatório de monitoramento e
avaliação dos projetos e experiências positivas no
combate à discriminação de gênero e raça nas dife-
rentes áreas da cultura;

V - estabelecer a inclusão de afrodescendentes
no Conselho Estadual da Cultura, no Conselho Pau-
lista de Cinema, no Conselho Consultivo do progra-
ma estadual de leitura denominado “SÃO PAULO:
UM ESTADO DE LEITORES” e na Comissão Espe-
cial de Programação Cultural da Loteria da Cultura;

VI - junto aos quilombos, instituir uma progra-
mação cultural, criar salas de leitura, publicar sua
história cultural e elaborar um calendário de suas
manifestações culturais;

VII - articular a instituição de cursos para jovens
criativos, nas Escolas de Comunicação, referentes
ao Dia da Consciência Negra e a criação de núcleos
de pesquisa da Cultura Negra Regional em parceria
com universidades;

VIII - promover a preservação e revitalização do
patrimônio material e imaterial dos sítios, terreiros
e casas da cultura tradicional de matrizes africana;

IX - desenvolver um manual com sugestões
para implementação de ações afirmativas e estimu-
lar a sociedade civil e as secretarias de cultura dos
municípios a formularem programas e projetos
para a promoção da igualdade racial e a apoiarem
manifestações culturais dos afrodescendentes;

X - incorporar, junto ao Mapa Cultural da Secre-
taria da Cultura, as manifestações culturais relacio-
nadas à comunidade afrodescendente, bem como
incentivar e propiciar a realização de feiras étnicas
temáticas e criar a 1ª Mostra de Arte Cênica Afro-
descendente.  

Artigo 8º - A Secretaria da Segurança Pública
deverá:

I - avaliar e adotar meios e medidas que contri-
buam para o aumento das denúncias e a eficiência
da investigação de crimes raciais, dotando as uni-
dades policiais pertinentes dos meios e da capacita-
ção adequados;

II - analisar a conveniência da criação de Dele-
gacias Especializadas de Crimes Raciais; 

III - inserir, no curso de Direitos Humanos minis-
trado aos policiais em formação, o tratamento das
questões relativas a etnia e discriminação.

Artigo 9º - A Secretaria da Ciência, Tecnologia,
Desenvolvimento Econômico e Turismo fornecerá
ao Conselho de Reitores das Universidades Esta-
duais do Estado de São Paulo - CRUESP o suporte
necessário para a realização de estudos objetivando
a instituição do Programa Estadual de Inclusão
Social e Ação Afirmativa no Ensino Superior.

Artigo 10 -  A publicidade institucional do Gover-
no do Estado de São Paulo, na administração direta
e indireta, observará a pluralidade étnica da popula-
ção brasileira, buscando aproximar-se das propor-
ções obtidas pelo Censo realizado pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Artigo 11 - Ficam mantidas as disposições em
vigor que instituam ações em benefício dos afro-
descendentes, em especial o Decreto nº 41.774, de
13 de maio de 1997.

Artigo 12 - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de dezembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário da Ciência, Tecnologia, 
Desenvolvimento Econômico e Turismo
Cláudia Maria Costin
Secretária da Cultura
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Alexandre de Moraes
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 15 de dezembro de 2003.

DECRETO Nº 48.329, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal no Segundo Tribu-
nal de Alçada Civil, visando ao atendimento
de Despesas com Pessoal e Encargos
Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

585.000,00 (Quinhentos e oitenta e cinco mil reais),
suplementar ao orçamento do Segundo Tribunal de
Alçada Civil, observando-se as classificações Insti-
tucional, Econômica e Funcional-Programática, con-
forme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de dezembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 15 de dezembro de 2003.
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